Projeto de Lei nº, _______de 23 de setembro de 2025. 

“Institui a Semana Municipal de Prevenção ao Suicídio e Valorização da Vida, no âmbito do Município de Silvânia, e dá outras providências.”



O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SILVANIA, Estado de Goiás, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, faz saber que a Câmara Municipal APROVOU, e ele SANCIONA a seguinte Lei:
Art. 1º - Fica instituída, no calendário oficial do Município de Silvânia, a Semana Municipal de Prevenção ao Suicídio e Valorização da Vida, a ser realizada, anualmente, na segunda semana do mês de setembro, em consonância com a campanha nacional do Setembro Amarelo.

Art. 2º - A Semana Municipal terá como objetivos:

I – promover a conscientização sobre a importância da saúde mental;

II – combater o estigma em torno dos transtornos mentais e do suicídio;

III – incentivar ações de prevenção, apoio e valorização da vida;

IV – oferecer espaços de escuta, acolhimento e informação para a população;

V – estimular a integração entre Poder Público, sociedade civil, escolas, entidades religiosas e instituições de saúde.

Art. 3º - Durante a Semana Municipal poderão ser realizadas, entre outras atividades:

I – palestras, rodas de conversa, oficinas e debates sobre saúde mental e prevenção ao suicídio;

II – campanhas educativas em escolas, unidades de saúde e espaços públicos;

III – capacitação de professores, agentes comunitários de saúde e servidores públicos em primeiros cuidados emocionais;

IV – caminhadas, eventos culturais e esportivos com a cor amarela como símbolo da valorização da vida;

V – iluminação de prédios públicos e monumentos com a cor amarela.

Art. 4º - As ações previstas nesta Lei poderão ser realizadas em parceria com instituições públicas, privadas, organizações não governamentais, igrejas, universidades e profissionais da área da saúde.

Art. 5º - O Poder Executivo regulamentará esta Lei no que couber, assegurando os recursos necessários, sem prejuízo de outras atividades já existentes no Município de Silvânia.

Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Silvânia, 23 de setembro de 2025.



Alba Stefânia Silva Batista
Vereadora Propositora


Tatiane dos Santos Duarte
Vereadora Propositora

















JUSTIFICATIVA 


Encaminhamos aos nobres pares o projeto de lei que trata de da criação da Semana Municipal de prevenção ao suicídio e valorização da vida, a ser realizada, anualmente, na segunda semana do mês de setembro, em consonância com a campanha nacional do Setembro Amarelo.

 O suicídio é um problema de saúde pública que atinge milhares de famílias brasileiras a cada ano. Segundo a Organização Mundial da Saúde (OMS), mais de 700 mil pessoas morrem por suicídio no mundo anualmente, sendo a quarta maior causa de morte entre jovens de 15 a 29 anos.

A criação da Semana Municipal de Prevenção ao Suicídio e Valorização da Vida em Silvânia tem como finalidade ampliar a conscientização, oferecer espaços de acolhimento e fortalecer a rede de proteção da nossa comunidade.

Trata-se de uma ação preventiva, educativa e humana, que pode salvar vidas e reafirma o compromisso do Município de Silvânia com a valorização da vida e a promoção da saúde mental.

Câmara Municipal de Silvânia-GO, 23 de setembro de 2025.


Alba Stefânia Silva Batista
Vereadora Propositora



Tatiane dos Santos Duarte
Vereadora Propositora
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